
  

 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador José Medeiros 

 

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 

do Senado nº 51, de 2016, do Senador Roberto 

Rocha, que altera o art. 5º, I, da Lei nº 7.827, de 

27 de setembro de 1989, para incluir na zona de 

aplicação do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Norte (FNO) o Estado do Mato 

Grosso e a parte do Maranhão incluída na área de 

atuação da Sudam. 

Relator: Senador JOSÉ MEDEIROS 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 51, de 2016, do Senador Roberto Rocha, que altera o art. 5º, I, da Lei nº 

7.827, de 27 de setembro de 1989, para incluir na zona de aplicação do 

Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO) o Estado do Mato 

Grosso e a parte do Maranhão incluída na área de atuação da Sudam. 

O art. 1º do PLS nº 51, de 2016, altera o inciso I do art. 5º da 

Lei nº 7.827, de 1989, para incluir o Estado do Mato Grosso e a parte do 

Maranhão incluída na área de atuação da Superintendência do 

Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) na zona de aplicação do FNO. 

O art. 2º contém a cláusula de vigência, que se dará a partir da 

data da publicação da lei. 
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Na justificação do PLS nº 51, de 2016, argumenta-se que, por 

uma questão de coerência entre os instrumentos de atuação da Política 

Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR), seria oportuno que a área 

de atuação do FNO fosse estendida ao Mato Grosso e a uma parte do 

Maranhão, de modo a fazê-la coincidir com a área de atuação da Sudam. A 

inclusão dessas novas áreas ocorreria sem prejuízo da atual ação do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO) e do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE). Desse modo, a 

exemplo da atuação da Sudam e da Superintendência do Desenvolvimento 

do Centro-Oeste (SUDECO), no caso do Mato Grosso, e da Sudam e da 

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE), no caso do 

Maranhão, haveria atuação concomitante nos Estados citados. Com essa 

medida, o autor da proposição espera atender melhor a pré-Amazônia mato-

grossense e maranhense com linhas de financiamento ao setor produtivo que 

sejam mais identificadas com os processos de produção típicos da Região 

Norte. 

A proposição foi distribuída à Comissão de Desenvolvimento 

Regional e Turismo (CDR) e à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), 

cabendo à última a decisão terminativa. Na CDR, não foram apresentadas 

emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos dos incisos I a V do art. 104-A do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), compete à CDR opinar sobre proposições 

que tratem de assuntos referentes às desigualdades regionais e às políticas 

de desenvolvimento regional, dos Estados e dos Municípios, sobre planos 

regionais de desenvolvimento econômico e social, sobre programas, 

projetos, investimentos e incentivos voltados para o desenvolvimento 

regional, sobre integração regional e sobre agências e organismos de 

desenvolvimento regional. 

O PLS nº 51, de 2016, que estende ao Estado do Mato Grosso e 

à parte do Maranhão incluída na área de atuação da Sudam a zona de 

aplicação do FNO, é, claramente, objeto de análise desta Comissão. Neste 

momento, o foco recai sobre os impactos da proposição no desenvolvimento 

regional. Considerações sobre a constitucionalidade, a juridicidade, a 

regimentalidade e a técnica legislativa do PLS nº 51, de 2016, serão feitas na 

CAE, à qual cabe a decisão terminativa. 
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O inciso I do art. 159 da Constituição Federal estabelece que a 

União deve repassar três por cento do produto da arrecadação dos impostos 

sobre a renda e sobre produtos industrializados a programas de 

financiamento ao setor produtivo das regiões Norte, Nordeste e Centro-

Oeste. Esses recursos são destinados ao FNO, ao FNE e ao FCO. 

O art. 5º da Lei nº 7.827, de 1989, define, para efeito de 

aplicação dos recursos, a Região Norte como aquela formada pelos Estados 

do Acre, Amazonas, Amapá, Pará, Roraima, Rondônia e Tocantins. Assim, 

a área de aplicação dos recursos do FNO corresponde exatamente à definição 

da Região Norte usada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE) na divisão regional do Brasil em macrorregiões. 

A Região Norte, contudo, não corresponde à chamada 

“Amazônia Legal”. Conforme registra o IBGE, a Amazônia Legal foi 

inicialmente criada para corresponder à área de atuação da Superintendência 

do Plano de Valorização Econômica da Amazônia (SPVEA), em 1953. 

Atualmente, a Amazônia Legal é formada pelos sete Estados que compõem 

a Região Norte, pela totalidade do Estado de Mato Grosso e pela parte do 

Maranhão em sua porção a oeste do Meridiano 44º. 

Em sua configuração atual, a Amazônia Legal corresponde à 

área de atuação da Sudam definida pela Lei Complementar nº 124, de 3 de 

janeiro de 2007. Essa região pode beneficiar-se diretamente dos incentivos 

fiscais concedidos no âmbito da Sudam e do acesso aos recursos do Fundo 

de Desenvolvimento da Amazônia (FDA) criado pela Medida Provisória nº 

2.157-5, de 24 de agosto de 2001. 

Uma breve análise da legislação pertinente revela que as áreas 

de aplicação do FNE e de atuação da Sudene são perfeitamente coincidentes. 

O mesmo acontece com o FCO e a Sudeco. Porém, no caso do FNO e da 

Sudam, as áreas de aplicação e de atuação não coincidem. 

O PLS nº 51, de 2016, ao estender a área de aplicação do FNO 

ao Estado do Mato Grosso e à parte do Maranhão incluída na área de atuação 

da Sudam, visa justamente a fazer coincidirem as áreas de aplicação de 

recursos do Fundo e de atuação da Superintendência. 

O argumento fundamental do PLS nº 51, de 2016, é que esses 

Estados, por serem zonas de transição – no primeiro caso, entre o Cerrado e 

a Amazônia e, no segundo, entre o Nordeste semiárido e o Norte úmido – 

podem não ser adequadamente atendidos pelas linhas de financiamento do 
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FCO e do FNE. Com a alteração proposta no PLS nº 51, de 2016, os 

instrumentos de atuação da PNDR poderão ser aplicados de forma mais 

coerente. 

A inclusão de territórios que não pertencem a uma determinada 

macrorregião na área de aplicação do Fundo Constitucional que leva o seu 

nome já tem, inclusive, um precedente. Com efeito, o FNE, embora sendo 

um instrumento do programa de financiamento ao setor produtivo no 

Nordeste, destina parte de seus recursos à Região Sudeste. Trata-se, nesse 

caso, de porções dos Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo. A razão é 

semelhante àquela que se menciona no PLS nº 51, de 2016, já que o norte de 

Minas Gerais e o norte do Espírito Santo mantêm características semelhantes 

às das áreas de atuação do FNE. 

Assim, a inclusão do Estado do Mato Grosso e da parte do 

Maranhão que já faz parte da área de atuação da Sudam na zona de aplicação 

do FNO nos parece uma iniciativa capaz de contribuir para o 

desenvolvimento regional no Brasil, uma vez que permite a adequação dos 

instrumentos de atuação da PNDR às diferentes realidades do País. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 51, de 2016, de autoria do Senador Roberto Rocha. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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